PROCESSOS DE MULTAS APLICADAS PELO IBAMA ANALISADOS E HOMOLOGADOS NA 4a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, REALIZADA EM 18 E 19 DE NOVEMBRO DE 2003, CUJOS PARECERES FORAM VALIDADOS PELO COMITÊ DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS AMBIENTAIS – CIPAM, EM REUNIÃO REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE 2003.

1) Processo nº 02009.001149/01-14 (ISA)

Interessado: GRANITOS ITAGUAÇÚ LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 304159-D – exercer atividade extrativa mineral sem licença de operação expedida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 12/06/2001

Local da Infração: Itaguacú / ES

Valor da Multa: R$ 1.500,00


Parecer: recebido 24.10.03 – Suspensão da multa e assinatura de TC para recuperação da área.

CTAJ: confirma a multa e deixa a critério do órgão ambiental a suspensão da multa e a assinatura de TC.

2) Processo nº 02022.004395/00-03 (ISA)

Interessado: ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 002794-B – armazenar de forma inadequada resíduos sólidos a céu aberto, às margens da Baia da Guanabara.

Data da Autuação: 12/04/2000

Local da Infração: Niterói / RJ

Valor da Multa: R$ 150.000,00


Parecer: recebido 24.10.03 – Pelo improvimento do recurso.

CTAJ: improvimento do recurso

3) Processo nº 02022.008102/00-51 (ISA)

Interessado: CONSÓRCIO TANGUÁ (FUNCEF)

Assunto: Auto de Infração nº 021534-D – causar dano direto à unidade de conservação.

Data da Autuação: 31/10/2000

Local da Infração: Angra dos Reis / RJ

Valor da Multa: R$ 50.000,00


Parecer: recebido 24.10.03 – pelo improvimento do recurso.

CTAJ: improvimento do recurso

4) Processo nº 02022.003182/98-16 (ISA)

Interessado: ROBERTO PAGNONCELLI 

Assunto: Auto de Infração nº 002332-D – construção irregular às margens do Rio Macaé, em APP.

Data da Autuação: 13/08/1998

Local da Infração: Friburgo / RJ    

Valor da Multa: R$ 4.960,00

Parecer: recebido 24.10.03 – Pela conversão da multa em serviços, art. 72, parag. 4º da Lei 9.605.

CTAJ: confirma a multa e recomenda ao órgão ambiental a conversão da multa em serviços, de acordo com o art. 72, § 4º.

5) Processo nº 02022.000580/97-81 (ISA)

Interessado: EMPRESA FRIBURGUENSE DE CENTROS COMERCIAIS LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 084462-B – instalação de empreendimento comercial potencialmente poluidor, sem licenciamento ambiental.

Data da Autuação: 17/02/1997

Local da Infração: Nova Friburgo / RJ

Valor da Multa: R$ 128.960,00


Parecer: recebido 24.10.03 – Pela diligencia para apresentação cópia da licença.

CTAJ: pela diligência para apresentação da cópia da licença.

6) Processo nº 02018.003804/00-13 (ANAMMA)

Interessado: LISBOA IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 157459-D – transportar madeira nativa em toras sem cobertura da ATPF.

Data da Autuação: 12/09/00

Local da Infração: Belém / PA

Valor da Multa: R$ 62.868,10

Parecer: recebido. Retornar o processo para o IBAMA/PA para revisão.

CTAJ: homologado em 18/11/2003

7) Processo nº 02022.002793/01-41 (ANAMMA)

Interessado: JORGE MENDONÇA

Assunto: Auto de Infração nº 021858-D – transporte de sardinha verdadeira abaixo do tamanho permitido para pesca.

Data da Autuação: 13/06/01

Local da Infração: Rio de Janeiro / RJ

Valor da Multa: R$ 5.200,00

Parecer: recebido. Pelo indeferimento do recurso

CTAJ: improvimento do recurso em 18/11/2003

8) Processo nº 02017.000185/99-21 (ANAMMA)

Interessado: MARCO ANTÔNIO MILA (MIOLA)

Assunto: Auto de Infração nº 079843-D - construir em área de preservação ambiental sem o devido licenciamento ambiental.

Data da Autuação: 21/01/99

Local da Infração: Guaraqueçaba / PR

Valor da Multa: R$ 4.950,00

Parecer: recebido. Pelo indeferimento do recurso.

CTAJ: improvimento do recurso em 18/11/2003, com remessa de cópia dos autos ao ministério público do Paraná para tomada das medidas pertinentes.

9) Processo nº 02018.003721/00-16 (ANAMMA)

Interessado: AMAURI PAULO CERVO

Assunto: Auto de Infração nº 156097-D – queimar área florestal sem autorização do órgão ambiental.

Data da Autuação: 23/08/00

Local da Infração: Novo Progresso / PA

Valor da Multa: R$ 60.000,00

Parecer: recebido. Pelo indeferimento do recurso.

CTAJ: improvimento do recurso em 18/11/2003

10) Processo nº 02019.001639/00-47 (GOV.CE)

Interessado: INDÚSTRIA DE GESSO IDEAL LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 243399-D – receber e armazenar lenha sem cobertura da ATPF.

Data da Autuação: 05/07/00

Local da Infração: Ipubi / PE

Valor da Multa: R$ 8.000,00

Parecer: recebido. Pelo indeferimento do recurso.

CTAJ: improvimento do recurso.

11) Processo nº 02010.005547/99-30 (GOV.CE)

Interessado: JURANDIR CASTRO PRADO

Assunto: Auto de Infração nº 083586-D – ocupar área de preservação permanente, retirada da cobertura vegetal e construir sem licença ambiental.

Data da Autuação: 03/07/99

Local da Infração: Niquelândia / GO

Valor da Multa: R$ 3.000,00

Parecer: recebido. Pelo indeferimento do recurso.

CTAJ: improvimento do recurso, ficando a critério do órgão ambiental o parcelamento da multa.

12) Processo nº 02024.002231/00-13 (GOV.CE)

Interessado: LEME COMÉRCIO IMP. EXP. LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 024159-D – provocar incêndio em área florestal sem licença ambiental.

Data da Autuação: 09/05/00

Local da Infração: Porto Velho / RO

Valor da Multa: R$ 300.000,00

Parecer: recebido. Pelo indeferimento do recurso.

CTAJ: improvimento do recurso, com remessa dos autos ao Ministério Público Federal de Porto Velho e ao Ministério Público do Estado de Rondônia.

13) Processo nº 02022.006075/99-01 (GOV.CE)

Interessado: JOSÉ LUIZ DUARTE DE LIMA

Assunto: Auto de Infração nº 097435-D – construção de quiosque em terreno de marinha, sem licença ambiental.

Data da Autuação: 09/12/99

Local da Infração: Arraial do Cabo / RJ

Valor da Multa: R$ 10.000,00

Parecer: recebido. Pelo indeferimento do recurso.

CTAJ: improvimento do recurso e remessa dos autos ao Ministério Público Federal e ao Ministério Público do Rio de Janeiro.

14) Processo nº 02010.007291/00-74 (GOV.CE)

Interessado: TITO LÍVIO MUNDIM

Assunto: Auto de Infração nº 377961-D – promover construções em solo não edificável, às margens de um dos braços do Lago da Barra.

Data da Autuação: 11/07/00

Local da Infração: Nova Crixás / GO

Valor da Multa: R$ 50.000,00

Parecer: recebido. Pelo indeferimento do recurso.

CTAJ: improvimento do recurso

15) Processo nº 02019.001794/01-44 (CNI)

Interessado: CORTUME TIMBAÚBA LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 243845-D – receber e estocar material lenhoso sem cobertura de ATPF.

Data da Autuação: 03/10/01

Local da Infração: Timbaúba / PE

Valor da Multa: R$ 3.000,00

Parecer: 

CTAJ: improvimento do recurso.

16) Processo nº: 02010.010445/99-17 (CNI)

Interessado: PANIFICADORA 5 IRMÃO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 219366-D – ter em depósito material lenhoso sem cobertura de ATPF.

Data da Autuação: 18/12/99

Local da Infração: Itapuranga / GO

Valor da Multa: R$ 3.000,00

Parecer: processo com a relatora.

CTAJ: improvido o recurso, convertida a multa em advertência.

17) Processo nº: 02014.000338/00-46 (CNI)

Interessado: SIDERÚRGICA SANTO ANTÔNIO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 039779-D – receber e estocar material lenhoso com cobertura de ATPF rasurada.

Data da Autuação: 15/02/00

Local da Infração: Campo Grande / MS

Valor da Multa: R$ 18.360,00

Parecer:  processo com a relatora.

CTAJ: improvimento do recurso 

18) Processo nº: 02009.003969/99-64 (CNI)

Interessado: CERÂMICA GATTI LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 268169-D – execução de obras de terraplanagem, com impactos sobre a vegetação, sem a prévia licença ambiental exigível.

Data da Autuação: 28/10/99

Local da Infração: Colatina / ES

Valor da Multa: R$ 50.000,00

Parecer: processo com a relatora.

CTAJ: oficiar o IBAMA/ES a fim de obter informações quanto à área do empreendimento (se era área de preservação permanente com inclinação superior a 45º), se a licença ambiental e a autorização para supressão de vegetação foram concedidas antes do início das obras.

19) Processo nº: 02018.000478/00-84 (CNI)

Interessado: EIDAI DO BRASIL MADEIRAS S/A.

Assunto: Auto de Infração nº 243845-D – deixar de apresentar em prazo estabelecido pelo IBAMA a ATPF relativa a produto florestal anteriormente recebido.

Data da Autuação: 31/01/00

Local da Infração: Belém / PA

Valor da Multa: R$ 300,00

Parecer:  processo com a relatora.

CTAJ: provimento do recurso
20) Processo nº: 02009.000125/01-74 (CNI)

Interessado: A. MADEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 201039-D – danificar 1,5 ha de vegetação nativa em área de preservação permanente, mediante aterramento, para fins de ampliação da rodovia ES 146, sem autorização.

Data da Autuação: 17/01/01

Local da Infração: Alfredo Chaves/ES

Valor da Multa: R$ 90.000,00

Parecer: processo com a relatora.

CTAJ: improvimento do recurso, com adequações.

21) Processo nº: 02009.000308/01-90 (CNI)

Interessado: A. MADEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 090414-D – causar degradação ambiental em uma área de 1,5 ha de preservação permanente, obstruindo importante curso d’água, com destruição da vegetação (mata ciliar).

Data da Autuação: 12/02/01

Local da Infração: Alfredo Chaves/ES

Valor da Multa: R$ 90.000,00

Parecer: processo com a relatora.

CTAJ: improvimento do recurso, com adequações.

22) Processo nº: 02017.002332/01-64 (CNI)

Interessado: LAMINADOS E SERRADOS RIO TORINO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 246323-D – receber produto florestal nativo (20m3) com ATPFs rasuradas.

Data da Autuação: 29/08/01

Local da Infração: Londrina/PR

Valor da Multa: R$ 5.000,00

Parecer: processo com a relatora.

CTAJ: improvimento do recurso.

23) Processo nº: 02022.004278/00-31 (ANAMMA)

Interessado: ESTALEIRO PROMAR I REPAROS NAVAIS LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 021168-D – exercer atividade degradadora do meio ambiente; armazenar inadequadamente resíduos sólidos oriundos de limpeza de cascos de navios a céu aberto.

Data da Autuação: 11/04/00

Local da Infração: Niterói/RJ

Valor da Multa: R$ 100.000,00

CTAJ: improvimento do recurso.

24) Processo nº: 02022.001924/01-90 (GOV.CE)

Interessado: PRODUTOS PLÁSTICOS SIJ LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 097949-D – exercer atividade industrial sem a licença de operação exigida pela FEEMA.

Data da Autuação: 12/04/01

Local da Infração: Rio de Janeiro/RJ

Valor da Multa: R$ 30.000,00

Parecer:

CTAJ: improvimento do recurso.

25) Processo nº: 02022.002731/01-56 (GOV.CE)

Interessado: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL – AABB-RIO.

Assunto: Auto de Infração nº 021308-D – manter em cativeiro e utilizar animais da fauna silvestre nacional sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente do IBAMA, constante da lista oficial de fauna ameaçada de extinção e do anexo I e II da CITES (2 Araras Canindé, 1 Arara Piranga, 1 Maracanã, 1 Jandaia).

Data da Autuação: 12/06/01

Local da Infração: Rio de Janeiro/RJ

Valor da Multa: R$ 19.000,00

Parecer:

CTAJ: improvimento do recurso.

26) Processo nº: 02012.001817/00-08 (ANAMMA)

Interessado: RAMIRES REFLORESTAMENTO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 117489-D – explorar vegetação nativa em área de reflorestamento não autorizada (30 ha).

Data da Autuação: 09/06/00

Local da Infração: Caxias / MA

Valor da Multa: R$ 3.000,00

CTAJ: homologado em 18/11/2003, com remessa de cópia dos autos ao ministério público do Maranhão para tomada das medidas pertinentes.

27) Processo nº: 02009.000643/00-15 (ANAMMA)

Interessado: ADEMIR ANTÔNIO BASSO.

Assunto: Auto de Infração nº 090474-D – desmatar 2,5 ha de vegetação nativa sem autorização do IBAMA (não foram apresentadas as licenças no ato da fiscalização).

Data da Autuação: 22/02/00

Local da Infração: Jaguaré / ES

Valor da Multa: R$ 5.250,00

